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SENHOR PRESIDENTE.

Aprssemªmos à consideração da Cªsa o seguinte:

CONSIDERANDO que o Mandato ouIeIwc Ramon Todas as Vozes rsaIIzou
msnas ao Assentamento Mário Lago, área um & assentamento Iucahzado na Zona
Nane em RibeIrão Fªrelo, sendo consIaIado que não exIstem epareIhos púbhccs,
esmas púbIIcas para garamra do diresm e acesso a educação nesta regIãc,
sob'eludu na nue mz resperm à educação nasrca;

CONSIDERANDO :: mireilo :; educação, senda que segundo nossa
consIIIurcâo, a parUr do Art, 205, A educação, direIto de todos e dever de ama e da
fam Ira. será DmrnDI/Ida e Inca-"(Ivana cºm a colaboração da saciedade, wsando ao
meno desenvulvlmenm da pessoa, seu preparo para o exercício da cIdadania & sua
quarranaçào para o Irabalhov

CONSIDERANDO que a educação é dever e obngação do estado, senao
previsla sua unIversahdade & garanlIdD :; acesso à Iudas as crianças & jcvens & que
deve ser garenndº a arena a educação Independente das mndrções de morada. da
cruade, barro e/ ou luoahzaçãc Da moradia de familia do refendn estudante

CONSIDERANDO que em Ribeirão Prem (emos estudantes que estão em
conmções de mmama na área urbana e na área um,

CONSIDERANDO que em Ribeirão Prem temos uma área rural. locahzada
próxrma é região do barro Jd. Ribe'wãoVerde, 0 Assentamentº Rule) Mário Lago.



ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto
tado de S o Paulo

CONSIDERANDO que nesta área lemos crianças a jovens em idade escolar e
que mms passam por processºs de não acesso à educação, exclusão ou mesmo
EHS evasão SSCOÍGÍ

CONSIDERANDO & ímporlãncla da educação do campo e das escolas nos
espaços rurais. sobretudo nos Assentamenlos fufas, 5 RESOLUÇÃO N” 1. DE 3 DE
ABREL DE 2002. a partir de seu Art. 3”. garante que " O Poder Público. conswerancc
a magmmde da wmpomânma da educação escolar para o exercício da mdadania mena
e para o desenvoívvmenlo de um mas cup paradigma tenha como referênmas a
,usuça social! a saíidanedade e o diálogo entre todos. independente de sua inserção
em áreas umanas eu mas. deverá garanm a umversanzação do acesso da
pºpulação do campo à Educação Básica e à Educação Profissional de Nível Técnlco.

!=er exposto emma, REQUEREMOS na forma regwmemal. depois de amam o
plenano, que seja uhcrado ao Prefeito Munícipa! para fornecer as iníormações acerca
das segumtss questões“

,
I - Há awgum prºjem em andamento para construção de uma escola dentro

do espaçc do Assentamento Màno Lago na Educaçàu Básica. seja ensina mranm
funnamental I ou “7

n » Há algum plano de estruturação de uma proposta de educação do
carrpn & escola do campo no mummpm de Ribeirãu Preto7

lll — Existe alguma progqsta educacional, atuação da Secretaria Municipal
ae Educação ou pmgrama educàcicãar realizado na int o Assentamento Mánu
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